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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056523-69.2011.815.2001.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Origem : 7ª  Vara Cível da Comarca da Capital.
Apelante : Santos e Elleres LTDA. 
Advogado : Hilton Hril Martins Maia.
Apelado : HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo.
Advogado : Marina Bastos da Porciuncula Benghi.    

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISONAL  DE
CONTRATO.  EXTINÇÃO  SEM  RESOLUÇÃO
DE  MÉRITO.  INÉPCIA.  INOCORRÊNCIA.
ARTIGO  282  DO  CPC.  REQUISITOS
ATENDIDOS.  SENTENÇA  CASSADA.
APLICAÇÃO DO   §3º  AO ART.  515  DO CPC.
IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO  DE
COBRANÇA INDEVIDA DE CAPITALIZAÇÃO
MENSAL  DE  JUROS.  AUSÊNCIA  DE
CONTRATO  NOS  AUTOS.  DOCUMENTO
ESSENCIAL  À  AFERIÇÃO  ACERCA  DA
LEGALIDADE DAS  CLÁUSULAS.  RETORNO
DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE ORIGEM  PARA
REGULAR  PROCESSAMENTO.  PROVIMEN-
TO PARCIAL DO APELO.

– Considerando  que  o  autor,  pretendendo  a
revisão de cláusulas de contratos bancários firmado
com  o  apelado,  argui  a  abusividade  dos  encargos
cobrados, indicando especificadamente  quais  são as
cláusulas do contrato que supostamente contrariam a
legislação vigente, não há que se falar em inépcia da
inicial.

– O §3º ao art. 515 do CPC autoriza ao juízo ad
quem julgar desde logo a lide, se a causa versar sobre
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questão  exclusivamente  de  direito  e  estiver  em
condições de imediato julgamento.

– Diante da ausência de cópia dos contratos que
se  pretende  revisar,  impossível  se  mostra,  no  caso
vertente,  o  julgamento  direto  do  mérito, posto  que
para a verificação das irregularidades apontadas pela
parte  apelante,  necessária  a  interpretação  das
cláusulas das avenças. 

– Assim, a desconstituição da sentença é medida
que se impõe, determinando-se o retorno dos autos à
primeira  instância  para  que  seja  proferida  nova
decisão, após determinação da juntada dos contratos
ausentes.

Vistos.

Trata-se de  Apelação Cível interposta pela  Santos e Elleres
LTDA. em face de sentença prolatada pelo Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca
da  Capital,  nos  autos  da  Ação  Revisional  cumulada  com  pedido
antecipação de tutela  ajuizada em face do  HSBC Bank Brasil S/A Banco
Múltiplo.

Na  peça  de  ingresso  (fls.  02/09),  a  promovente  alegou,  em
síntese,  ser  correntista  do  réu,  tendo  constatado  a  cobrança  de  diversos
lançamentos, a título de juros, tarifas, taxas, juros capitalizados. Afirmou que
os  encargos  indevidos,  apurados  por  meio  de  laudo  contábil,  somaram  a
quantia de R$ 3.429.964,62 (três milhões, quatrocentos e vinte e nove mil,
novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos). Defendeu que
a  capitalização  de  juros,  através  da  aplicação  da  Tabela  Price,  é  vedada.
Formulou  pedido  de  repetição  do  indébito,  em  dobro,  dos  valores
indevidamente cobrados. 

Juntou documentos (fls. 11/967).

Regularmente citada, a parte promovida apresentou contestação
(fls. 979/1.003), onde sustentou o conhecimento do autor acerca das cláusulas
contratuais,  a inexistência de vício ou onerosidade excessiva no negócio,  a
possibilidade de estipulação de juros acima de 12% ao ano, a admissibilidade
de  sua  forma  capitalizada,  bem  como  a  inaplicabilidade  da  repetição  de
indébito, in casu. Requereu a improcedência dos pedidos iniciais.

Réplica impugnatória (fls. 1.072/1.083).

Realizada audiência preliminar, as partes não conciliaram (fls.
1.089).
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O  juiz  de  primeiro  grau  proferiu  despacho  às  fls.  1.095,
intimando  o  promovente  para  emendar  a  inicial  advertindo  que  deverá
especificar o que entende indevido, bem como qual contrato deseja revisar. 

Às fls.  1.096/1.097 dos autos  o autor responde ao despacho,
asseverando  que  a  matéria  em discussão  refere-se  à  capitalização de  juros
incidentes sobre cheque especial e crédito rotativo.

Em  sentença  proferida  (fls.  1.098/1.100),  o  MM.  Juízo  de
primeiro grau indefere a petição inicial, com base no art. 282, incisos IV e VI
e 267, I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo sem resolução
do mérito. 

Contra o  decisum foram opostos embargos de declaração pelo
promovente (fls. 1.103/1.105), os quais fora rejeitados por meio de sentença
prolatada às fls. 1.110/1.111.

Irresignado,  o  autor  interpôs  Recurso  de  Apelação  (fls.
1.114/1.126),  asseverando,  em  resumo,  que  a  presente  demanda  tem  por
escopo discutir as operações financeiras realizadas na conta corrente mantida
junto ao apelado, tais como empréstimos, juros cobrados pela utilização de
cheque especial e crédito rotativo. Salienta que o laudo pericial que apresentou
com sua inicial confronta as operações financeiras realizadas, constadas nos
extratos bancários. Consigna que a prática de capitalização de juros é vedada a
teor da Súmula 121, do STF. Pede a reforma da sentença, com a consequente
procedência dos pedidos iniciais.

Intimada,  a  parte  apelada  ofertou  contraminuta,  sustentando,
preliminarmente,  a  inépcia da inicial  por   não atendimento ao  disposto  no
artigo  285-B, do CPC. No mérito, pede a manutenção da sentença (fls.
1.130/1.154).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou  parecer  (fls.  1.158),  opinando  prosseguimento  do  feito  sem
manifestação ministerial. 

É o relatório. 

DECIDO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise dos argumentos recursais.

Segundo infere-se dos autos, o apelante se insurge da sentença
que indeferiu a inicial, extinguindo o processo sem resolução do mérito, por
considerar que a peça inicial da ação revisional não especificou, em seu bojo,
as ilegalidades que pretendia revisar.
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Com  a  devida  vênia  ao  entendimento  manifestado  pelo  d.
magistrado a quo, entendo que a decisão recorrida não pode prosperar.

A teoria  da substanciação ou substancialização,  adotada pelo
CPC em seu art. 282, inciso III, preleciona que a petição inicial da demanda
deverá  apontar  o  fundamento  fático  (causa  de  pedir  remota)  e  jurídico do
pedido (causa de pedir  próxima),  capazes  de ensejar  a  procedência do seu
pedido.

Acerca do tema, Cássio Scarpinella Bueno, leciona:

“A chamada 'causa de pedir' corresponde à locução
empregada  pelo  inciso  III  do  art.  282:  fatos  e
fundamentos  jurídicos  do  pedido.  Embora  exista
alguma divergência em doutrina e jurisprudência, o
entendimento  que  prevalece  é  o  de  que  os  'fatos'
devem  ser  entendidos  coma  a  causa  remota,
enquanto os fundamentos jurídicos correspondem à
causa  próxima.  Neste  sentido  em  uma  ação  de
despejo, o contrato de aluguel é a causa remota e o
não pagamento  do  aluguel  na  forma ajustada  é  a
próxima.  O  autor,  em  sua  petição  inicial,  deve
descrever,  com  a  precisão  possível,  quais  são  os
fatos e as conseqüências jurídicas que, segundo seu
entendimento,  justificam  o  pedido  de  tutela
jurisdicional que formula em face do réu.". 
(In Curso Sistematizado de Direito Processual Civil,
Tomo I, vol. 2, Saraiva, 2ª edição, 2009, pag. 72/73 ).

Analisando  detidamente  a  peça  pórtica,  em  cotejo  com  a
petição  de  emenda apresentada  às  fls.  1.096/1.097,  extrai-se   que  o  autor,
pretendendo a revisão de contratos de empréstimo, cheque especial e crédito
rotativo firmado com o apelado, arguindo que sobre eles o demandado teria
feito incidir a cobrança de juros capitalizados, a qual entende ser indevida.

Pelo que se observa, a inicial  indica especificadamente quais
seriam  os  contratos  que  pretende  revisar,  bem  como  as  cláusulas  que
supostamente contrariam a legislação vigente.

Assim, a meu ver, o autor expôs suficientemente, na peça de
ingresso e na sua emenda, os fundamentos de fato e de direito que estariam a
subsidiar o pleito revisional e a devolução dos valores pagos a mais do que
considera seria devido.

Doutra  parte,  "não  se  rejeita  o  requerimento  genérico  se,
mesmo deficientemente formulado,  permitir  a correta compreensão de seu
alcance e a ampla defesa da parte adversa" (STJ. REsp 20923).
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Dessa  forma,  ao  contrário  do  entendimento  adotado  pelo
julgador  a quo,  o caso dos autos não se enquadra nas hipóteses previstas no
parágrafo único do art. 295 do CPC, razão pela qual entendo que a inicial não
comporta  indeferimento,  mostrando-se  descabida,  portanto,  a  extinção
prematura do presente feito.

Nesse sentido, entende o STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INÉPCIA DA
INICIAL.  AFASTAMENTO.  ITBI.  ACÓRDÃO
RECORRIDO  COM  FUNDAMENTO
CONSTITUCIONAL.  INCONSTITUCIONALIDADE
DA  LEI  LOCAL.  INCOMPETÊNCIA  DO  STJ.
AUSÊNCIA  DE  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/STJ.
1.  Não  há  falar  em  inépcia  da  inicial  quando  a
referida peça fornece os elementos imprescindíveis à
formação  da  lide  e  descreve  os  fatos  de  modo  a
viabilizar  a  compreensão  da  causa  de  pedir,  do
pedido e do respectivo fundamento jurídico.
2.  O  acórdão  recorrido  abriga  fundamentos  de
índole constitucional, pois consignou que o Decreto
Municipal  n.  46.228/2005  que  estabelece  a
sistemática para a cobrança do ITBI na forma em
que almeja a municipalidade é inconstitucional, por
não ter sido observado o princípio da legalidade.
3. Contudo, o recorrente não cuidou de interpor o
devido recurso extraordinário ao Supremo Tribunal
Federal,  de  modo  a  incidir  a  jurisprudência
sedimentada por meio da Súmula 126/STJ.
4. O fundamento constitucional mostra-se ainda mais
relevante  quando  se  percebe  que  o  próprio  STF
reconheceu  a  inconstitucionalidade  do  Decreto  n.
46.228/05. ARE 771884 AgR, Rel. Min. LUIZ FUX,
Primeira  Turma,  julgado  em  10/6/2014;  AREsp
834037,  Rel.  Min.  GILMAR MENDES,  julgado em
5/9/2014, publicado em 12/9/2014 (monocrática).
Recurso especial não conhecido.”
(REsp  1465271/SP,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
16/10/2014, DJe 28/10/2014)

Noutro aspecto, o §3º ao art. 515 do CPC autoriza ao juízo ad
quem julgar desde logo a lide, se a causa versar sobre questão exclusivamente
de direito e estiver em condições de imediato julgamento.  A esse respeito,
doutrina Cândido Rangel Dinamarco que:

"(...) o julgamento de meritis que o tribunal fizer nessa
oportunidade  será  o  mesmo  que  faria  se  houvesse
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mandado o processo de volta ao primeiro grau, lá ele
recebesse sentença, o autor apelasse contra esta e ele,
tribunal, afinal voltasse a julgar o mérito. A novidade
apresentada  pelo  §3º do  art.  515 do  Código  de
Processo Civil nada mais é que um atalho, legitimado
pela  aptidão a  acelerar  os  resultados  do  processo  e
desejável  sempre  que  isso  for  feito  sem  prejuízo  a
qualquer  das  partes:  ela  constitui  mais  um lance  da
luta  do  legislador  contra  os  males  do  tempo  e
representa a ruptura de um velho dogma, o do duplo
grau  de  jurisdição,  que  por  sua  vez  só  se  legitima
quando for  capaz  de  trazer  benefícios,  não  demoras
desnecessárias".  (DINAMARCO,  Cândido  Rangel.
Nova era do processo civil. 1ª ed. São Paulo: Malheiros
editores, 2004. p. 171).

Contudo,  no  caso  vertente,  observa-se  que  o  feito  não  se
encontra  maduro  para  julgamento,  posto  que,  analisando  detidamente  o
caderno processual, verifico que o autor não colacionou ao feito cópia dos
contratos  que  pretende revisar,  nos  exatos  termos do artigo  283,  do  CPC,
limitando-se  a  juntar   extratos  bancários  dos  quais  não  se  pode  inferir  a
ilegalidade apontada.  Ademais, verifica-se que não houve determinação para
que a parte promovida juntasse aos autos a cópia do contrato firmado entre as
partes.

Data maxima venia, a meu ver, a ausência do termo da avença
inviabiliza  o  exame  da  abusividade  das  cláusulas  alegadas  na  exordial,
constituindo-se em  documento indispensável à sua revisão. 

Nesse sentido, trago à baila julgados dos Tribunais Pátrios:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO   DE   FINANCIAMENTO  GARANTIDO
POR  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  SENTENÇA
PROFERIDA COM FUNDAMENTO NO ART.  285-A
DO  CPC,  SEM  ATENDIMENTO  AOS  SEUS
REQUISITOS.  1NCABIMENTO.  AUSÊNCIA  DE
CONTRATO.  DESCONSTITUIÇÃO  DA  SENTENÇA,
DE OFÍCIO. 
Tendo em vista que a sentença não está fundamentada
nos termos exigidos pelo artigo 285-A do CPC,  não
cumprindo  os  requisitos  da  nova  norma  processual,
impõe-se a sua desconstituição, de oficio.  Outrossim,
diante da ausência do contrato, impossível se mostra  a
revisão de suas cláusulas, razão pela qual impõe-se  a
desconstituição da sentença, também por este motivo,
determinando  o  retorno  dos  autos  à  origem   para
prosseguimento da instrução e julgamento, à vista  dos
encargos  efetivamente   pactuados.   Sentença
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desconstituída.  Apelação  Cível  prejudicada.”(TJRS.
Apelação  Cível  N°  70036599660,  Décima  Terceira
Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:
Lúcia de Castro Bonen Julgado em 10/06/2010) (grifo
nosso)

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL.   AUSÊNCIA  DO  CONTRATO.
DOCUMENTO  INDISPENSÁVEL  À  PROPOSITURA
DA AÇÃO. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO.  
Na ação  em que  se  pretende  a  revisão  de  contrato
bancário, com a decretação de nulidade de cláusulas, é
evidente que o instrumento da pactuação é documento
indispensável.  Sem que  o  contrato  seja  juntado  aos
autos, não há como se analisar o pedido de revisão da 
avença.  V.  V.  -  Na  ação  revisional  de  contrato
bancário,  tratando-se  de  documento  comum,  é
admissível  a  formulação  de  pedido  de  exibição
incidental  do  contrato.  Inteligência  do  art.  355  e
seguintes do CPC.” (TJMG. Décima Quarta Câmara
Cível. Rel. Des. Estevão Lucchesi. Data do julgamento:
02/02/2012) (grifo nosso)

No mesmo sentido, colaciono arestos deste egrégio Tribunal de
Justiça: 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  GARANTIDO
POR  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  SENTENÇA
PROFERIDA COM FUNDAMENTO NO ART.  285-A
DO  CPC.  REQUISITOS.  MATÉRIA  UNICAMENTE
DE  DIREITO.  NÃO  ATENDIMENTO.
INAPLICABILIDADE  DE  MENCIONADO
DISPOSITIVO.  AUSÊNCIA  DE  CONTRATO.
DESCONSTITUIÇÃO  DA  SENTENÇA,  DE  OFÍCIO.
PREJUDICADO O APELO. 
Quando o julgador estiver diante de ação, cuja matéria
for unicamente de direito, poderá dispensar a citação
do  réu  e  proferir  sentença,  desde  que  já  tenha
proferido,  anteriormente,  sentença  de  improcedência
total em ações de cunho semelhante, desde que faça a
reprodução da sentença anterior, a fim de permitir a
fiscalização das partes em relação à correta aplicação
da norma processual. Diante da ausência do contrato,
impossível se mostra a revisão de suas cláusulas, razão
pela  qual  impõe-se  a  desconstituição  da  sentença.”
(TJPB, Acórdão do processo nº 20020110255995001 -
Órgão 2ª CAMARA CIVEL, Relator DRA. MARIA DAS
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GRACAS MORAIS  GUEDES  -  j.  Em 31/01/2012  )”.
(grifo nosso).

Insta  acrescentar  que  acerca  da  matéria  arguida  na  inicial  –
capitalização mensal de juros -, pronunciou-se o colendo Superior Tribunal de
Justiça, quando do julgamento do REsp. nº 973827/RS, realizado sob a ótica
dos recursos repetitivos, firmando orientação jurisprudencial no sentido de que
“A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa
de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir
a cobrança da taxa efetiva anual contratada”.

Em vista de tal posicionamento, não resta dúvidas que para a
verificação  das  irregularidades  apontadas  pela  parte  apelante,  necessária  a
interpretação das cláusulas do contrato, objeto da lide.

Desta forma, não se verificando inépcia da inicial,  vislumbro
que a decisão singular merece ser desconstituída, com o retorno dos autos ao
juízo de origem, a fim de que seja determinado ao réu a juntada de cópias dos
contratos firmados entre as partes e evidenciados nos extratos, para que, assim,
se possa aferir a existência de contratação de capitalização mensal de juros,
bem como sua legalidade ou não.

Por  fim,  ressalto  a  desnecessidade  de  levar  a  matéria  ao
plenário, pois, conforme o disposto no art. 557, §1º, do Código de Processo
Civil, é  permitido ao Relator dar provimento ao recurso, através de decisão
monocrática, quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior.

A  par  das  referidas  considerações, DOU  PROVIMENTO
PARCIAL AO APELO, para anular a sentença objurgada, determinando o
retorno dos autos ao juízo  a quo, a fim de que seja proferida nova decisão,
após determinação da juntada dos contratos ausentes, objetos de revisão.

 
P.I. 

Cumpra-se. 

João Pessoa, 11 de março de 2015. 

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
 Desembargador Relator
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